
 

 

OFÍCIO Nº1599/2025/GVMM/CMV 

Vitória, 10 de dezembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA CAIXA RALO da Rua Orlando Basilio 

dos Santos 12 (próximo a Casa da Benção) – Itararé, Vitória/ES. 

 

N° Protocolo SIC: 2025.100.884 

Nº Chave Acesso: 121KO-94QL2 

JUSTIFICATIVA      

 

A presente solicitação tem como objetivo justificar a necessidade de manutenção e 
limpeza das caixas ralas (bueiros) localizadas na área em questão. Verifica-se que tais 
dispositivos encontram-se obstruídos por acúmulo de resíduos sólidos, folhas, areia e 
demais materiais, comprometendo sua função de drenagem adequada das águas 
pluviais. 
A ausência de limpeza periódica ocasiona o entupimento dos bueiros, resultando em 
alagamentos, mau cheiro e proliferação de insetos e roedores, além de representar risco 
à saúde pública e à segurança da população. Ressalta-se ainda que a obstrução das 
caixas ralas prejudica a conservação do pavimento, acelera o desgaste da infraestrutura 
urbana e aumenta os custos de manutenção futura. 
 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 
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